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ESTUDO DE CASO / CASE STUDY

Bioética – e agora, o que fazer?
Bioethics – what are we to do now?

William Saad Hossne* (Coordenador)

INTRODUÇãO

Esta seção tem por objetivo analisar e discutir questões bioéticas, a partir de casos específicos, que podem ser 
reais ou hipotéticos. Apresentando o caso, solicita-se a manifestação de pós-graduandos e docentes do Programa 
de Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado do Centro Universitário São Camilo. Trata-se de atividade de intera-
ção entre corpo docente e corpo discente do Programa. A seção é aberta a todos os interessados. A coordenação do 
Programa de Pós-graduação solicita e agradece a colaboração dos leitores, enviando relatos de caso. 

Situação
Estudante universitária, 23 anos de idade, é assassinada a facadas, dentro do campus universitário por um 

colega, seu ex-namorado. O agressor é preso e vai a julgamento. A família da moça fica sabendo, por intermédio 
dos colegas de sua filha, que o agressor, horas antes do crime, havia manifestado aos colegas que ele estava na 
iminência de praticar um ato que teria grande repercussão no campus, e que ele tomaria tal atitude após ouvir 
o seu médico, que é o médico psiquiatra da universidade. A família da moça procura o psiquiatra querendo ter 
acesso ao prontuário do aluno, desejando saber se o aluno teria dito ao psiquiatra que iria praticar o crime que 
cometeu. Caso positivo, por que não informou à aluna, que, aliás, era paciente do mesmo médico, para que ela 
se protegesse. O psiquiatra se nega a prestar qualquer esclarecimento em nome do sigilo médico. E agora, o que 
fazer?

Cyntia Fonseca de Abreu

PaReceR 1

O sigilo profissional na área da saúde visa garantir 
que o paciente, confiante no compromisso do sigilo, 
possa se sentir seguro em compartilhar com o profis-
sional informações de sua intimidade, pertinentes ao 
diagnóstico e correta indicação de tratamento. Tais in-
formações, se tornadas públicas, poderiam trazer para 
o paciente algum tipo de constrangimento ou mesmo 
dano moral ou social. 

Um exemplo clássico é o de portadores de doenças 
estigmatizadas pela sociedade (tuberculose ou AIDS, por 
exemplo), cuja divulgação pode trazer consequências para 
o paciente, como a perda de seu emprego, ou ainda expô-
-lo a algum tipo de discriminação.

Algumas escolas deontológicas defendem uma con-
cepção desse segredo como um dever inviolável, absoluto. 
Assim entendido, em hipótese alguma o segredo poderia 
ser violado. 

Outras, que consideram que o sigilo confere ao pro-
fissional da saúde um excessivo poder, defendem a sua 
plena abolição.

Na escola deontológica médica brasileira (que tam-
bém influencia as escolas dos outros profissionais da 
saúde no Brasil), no entanto, podemos observar uma 
postura eclética: o segredo constitui-se em um prin-
cípio fundamental, mas que, em algumas situações, 
poderá ser quebrado. Assim, por exemplo, o Código 
de Ética Médica1 preceitua que “O médico guardará 
sigilo a respeito das informações de que detenha co-
nhecimento no desempenho de suas funções, com ex-
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ceção dos casos previstos em lei” (Capítulo I, Princípios 
Fundamentais, inciso XI, grifo nosso). Segundo o Có-
digo dos Psicólogos: “Art. 10 - Nas situações em que 
se configure conflito entre as exigências decorrentes do 
disposto no Art. 9o [que trata do sigilo] e as afirmações 
dos princípios fundamentais deste Código, excetuando-
-se os casos previstos em lei, o Psicólogo poderá decidir 
pela quebra de sigilo, baseando sua decisão na busca do 
menor prejuízo” (grifos nossos)2.

Sem pretender aprofundar uma reflexão deontoló-
gica, cabe, minimamente, destacar a Ética Profissional, 
que, ao fazer referência aos “casos previstos em lei”, 
e mesmo à “busca do menor prejuízo”, pretende um 
equilíbrio entre os interesses particulares dos pacientes 
e os interesses coletivos, da sociedade. O melhor exem-
plo é o da notificação de doenças, como as infecto-con-
tagiosas. Entende-se que o controle epidemiológico e 
as intervenções sanitárias sobrepõem-se aos imediatos 
interesses dos pacientes, mas, mesmo nessas condições, 
procurar-se-á preservar esse paciente na medida do 
possível: sua situação será de conhecimento apenas dos 
agentes sanitários.

Estendamos essa reflexão para a Bioética. Destaco 
duas grandes escolas bioéticas, buscando nelas referencias 
para se trabalhar a questão proposta.

Na escola que tem como seus proponentes Beauchamp 
e Childress, por alguns denominada “Principialista”, um de 
seus princípios é o do Benefício, eventualmente desmem-
brado em Não Maleficência e Beneficência. Qualquer que 
seja a formulação a ser empregada, esses princípios visam 
nortear a decisão ética pela busca de se evitar o mal e bus-
car fazer o bem. Esses princípios, por sua vez, se conjugam 
com os princípios da Autonomia e da Justiça. Particular-
mente releio esses princípios na ordem apresentada para 
que assim se estabeleça uma hierarquia entre eles. Dessa 
forma, devemos buscar minimizar o mal e fazer o bem, 
como pontos de partida, o que, no contexto do exercício 
proposto, interpreta-se como a exigência ética em se agir de 
forma a se evitar que um mal (assassinato) possa ocorrer.

Partindo-se de outra linha de reflexão bioética, 
o Personalismo Ontologicamente Fundado, que tem 
como proponente Elio Sgreccia, considera-se enfa-
ticamente a centralidade da pessoa humana como 
fundamento da reflexão bioética; fundamento esse 
que antecede e determina a própria propositura de 

princípios. A partir desse entendimento, busca-se 
o bem da pessoa humana e que sua dignidade seja 
preservada, independentemente das escolhas que 
faz, mas também devemos pontuar suas responsabi-
lidades. Um dos princípios elencados por essa escola 
bioética é o da “liberdade e responsabilidade”, en-
tendido em uníssono: qualquer ato humano, justa-
mente quando é livre, implica que seu agente deva 
por ele responder.

Qualquer que seja a escola a que nos referimos, 
impedir um crime é um ato que considera a defesa, 
a preservação da integridade não só da potencial pes-
soa-vítima, mas também a dignidade do próprio po-
tencial pessoa-assassino. Um crime traz prejuízo para 
todos.

No caso, no entanto, como nos é apresentado, os trá-
gicos desdobramentos já aconteceram; não mais são pos-
síveis ações preventivas, apenas as disciplinares. A família 
da moça, como é justo que aconteça, busca entender o 
que aconteceu e ainda cobrar responsabilidades. Para tan-
to, seu foco recai sobre o psiquiatra.

Não dispomos de informações para avaliar o 
quanto o psiquiatra dispunha de elementos sufi-
cientes para ponderar o efetivo risco, ou mesmo se o 
rapaz efetivamente o procurou naquele dia. Mesmo 
que tenha acontecido esse encontro, uma alegação 
de “vou matar” pode ser mensurada de diferentes 
formas, dependendo de distintos momentos emocio-
nais e/ou perfis psicológicos, sendo que, para se che-
gar a confirmações desses perfis no âmbito da saúde 
mental, pode ser necessário um longo período de 
diagnóstico. Intencionando salvaguardar o paciente, 
frente a uma hipótese de diagnóstico de um quadro 
que não se desdobraria em atos violentos, poder-se-
-ia justificar a conduta do psiquiatra que não infor-
mou (ou supõe-se não ter informado) a namorada 
do rapaz.

Assim, as avaliações sobre riscos / prejuízos à socie-
dade não podem ser, a priori e automaticamente, im-
putadas ao profissional. Entretanto, o psiquiatra pode 
ter errado. A propositura da garantia da manutenção 
do sigilo profissional não pode ser arguida enquanto, 
unicamente, interesse corporativista de defesa de classe 
profissional.
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Se a questão ficasse apenas nesse nível, caberia in-
dicar que se procedessem as avaliações de responsabi-
lidade profissional, que devem ser conduzidas, exclu-
sivamente, pelas instâncias competentes, como órgãos 
de classe responsáveis pela Ética e Poder Judiciário. 
Isso porque supõe-se que essas instâncias – de acor-
do com as suas responsabilidades – devem conduzir 
o processo pautando-se pelo princípio da “Justiça”: 
apontar os infratores e penalizá-los, se for o caso, mas 
também preservar os interesses de outros que, em ra-
zão de um envolvimento direto ou periférico com o 
episódio, não podem ter a sua integridade compro-
metida para além de suas responsabilidades. E, por 
isso, mesmo numa ação de responsabilidade profis-
sional, o sigilo deverá ser respeitado. Um prontuário 
psiquiátrico que traz informações não só da intimi-
dade do paciente, mas também outras informações 
relativas a outras pessoas com quem esse paciente se 
relaciona nos âmbitos familiares e sociais, não pode 
ser escancarado ao público, sendo que, nos processos 
dessa natureza, as famílias das vítimas podem se fazer 
representar.

O detalhe, no entanto, é que a família da moça pro-
cura o psiquiatra para ter acesso ao prontuário do aluno, 
que se nega a prestar qualquer esclarecimento em nome 
do sigilo médico.

A família precisa de amparo; é uma das vítimas. 
Uma premissa, quando se fala dos princípios bioéti-
cos, é que devemos considerá-los para todos os en-
volvidos na situação, seja ele quem for. Como tal, 
também a família da moça deve ser preservada em 

sua integridade já abalada, visto que podemos, com 
certa convicção, afirmar que alguns de seus membros 
vivem um momento de vulnerabilidade. O respeito 
devido a essa família, como ponto de partida, não 
significa que se devam atender todas as suas deman-
das sem questioná-las. Ela tem o direito de que os 
fatos, eventualmente documentados no prontuário, 
sejam esclarecidos, e o psiquiatra, entre outros pro-
fissionais, tem responsabilidade de orientar a família. 
Em que pese as dificuldades desse momento, marca-
das por reações emotivas e passionais que tornam o 
momento complexo, o psiquiatra e os dirigentes da 
instituição a que ele se vincula (serviço de saúde da 
Universidade, por exemplo) tem a responsabilidade 
ética de orientar a família, não se escondendo atrás 
das barreiras do preceito da manutenção do sigilo 
profissional e, não menos, da simples liberação do 
acesso ao prontuário.
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O presente caso aborda o sigilo profissional, mais 
especificamente situações em que as informações con-
fidenciais obtidas pelo profissional médico envolvem 
riscos a terceiros.

O sigilo representa um tema difícil e polêmico 
para o exercício da medicina, e não poderia ser dife-
rente, dada sua importância e consequências na atua-
ção do médico. É, portanto, inerente à prática médica 
e dela não se dissocia.

Segundo França1, o sigilo médico é, sem dúvida, 
“a questão mais polêmica e controvertida em deon-
tologia”. O atual código de ética médica (Resolução 
CFM n. 1.931, de 17 de setembro de 2009), em seu 
capítulo IX, Art. 73, nota: “É vedado ao médico: re-
velar fato de que tenha conhecimento em virtude do 
exercício de sua profissão, salvo por motivo justo, de-
ver legal ou consentimento, por escrito, do paciente”2.

Naturalmente, em algumas situações, como a apre-
sentada nesse caso, surgem dificuldades para decidir se 
informações confidenciais devem ser reveladas. É com-
preensível que haja preocupações e dúvidas quando sur-
gem circunstâncias que justificariam a quebra de sigilo, 
especialmente quando uma ameaça ou risco para terceiros 
está presente.

Do ponto de vista bioético, os debates sobre o 
dever de alertar geralmente envolvem direitos e obri-
gações conflitantes, como o direito à privacidade do 
paciente, a obrigação profissional de zelar pelos inte-
resses do paciente, juntamente com aqueles do públi-
co em geral, além do direito do profissional de evitar 
ser responsabilizado.

O profissional médico, nessa situação, se depara com 
a difícil escolha de preservar o sigilo do paciente, ou de 
proteger a segurança da namorada.

Para deliberar sobre essa questão bioética, é im-
portante inicialmente considerar o propósito do sigilo 
profissional e verificar quando ele deve ser aplicado. 
Para França1, “a violação do sigilo profissional é uma 
circunstância que compromete a liberdade individual 
e os interesses de ordem coletiva”, e coloca, então, o 
médico como “guardião da confidência”, embora res-
salte que, nos dias atuais, o sigilo médico “não pode 

mais revertir-se do mesmo caráter de sacralidade e in-
violabilidade da confissão, (...) ele constitui-se numa 
forma de instrumento social em favor do bem comum 
e da ordem pública”.

No âmbito da especialidade de psiquiatria, rela-
tada nesse caso, o sigilo médico é fundamental para 
estabelecer uma relação de confiança. Sem a promessa 
de sigilo, poucos indivíduos confessariam seus pen-
samentos, medos e segredos. A confidencialidade é o 
dever que inclui a preservação das informações pri-
vadas e íntimas. Assim, ela é a base para relação te-
rapêutica desenvolver-se e progredir. É difícil, senão 
impossível, imaginar a psicoterapia sem uma garantia 
de privacidade.

Do ponto de vista do médico responsável, ele 
deve se certificar que as confissões de seu paciente 
não são meras conjecturas ou fantasias, sendo assim, 
do ponto de vista ético, não se deve quebrar o sigilo 
profissional. Caso haja uma ameaça ou risco real para 
terceiros, ele deve buscar todos os recursos de persu-
asão ou outras abordagens próprias da especialidade 
para evitar tal desfecho.

Para ilustrar a dificuldade desse caso, segue o 
relato de um fato ocorrido nos Estados Unidos em 
1969 e que foi encaminhado à Suprema Corte de Jus-
tiça da Califórnia: o caso Tarasoff3,4. Naquele ano, 
“Prosenjid Poddar, um estudante indiano, matou 
Tatiana Tarasoff. Ela era apenas sua amiga, mas ele 
tinha entendido diferentemente. Devido a questões 
culturais, ele achava que ela estava interessada. Ela se 
afastou, explicando que não tinha qualquer interesse 
em manter uma relação afetiva com ele. O impacto 
desta notícia fez com que ele procurasse um apoio 
psicológico para a sua depressão. Poddar informou 
ao seu terapeuta que iria matar a jovem. Em seguida, 
Poddar foi à residência dela e a matou”. Após a morte 
da jovem, a família solicitou aos juízes da Suprema 
Corte da Califórnia por que a família e a jovem não 
foram alertados para o real e iminente perigo. “Os 
juízes dividiram-se: dois votaram pela revelação da 
situação de risco para a família e um votou pela pre-
servação da privacidade do paciente e pelo sigilo no 
âmbito da relação terapêutica. O primeiro voto, pela 
revelação, baseou-se no critério de que a defesa da 
vida é um dever prioritário, que ultrapassa a confi-
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dencialidade. O segundo, pela preservação, ao con-
trário, afirmou que a confidencialidade é um direito 
inalienável do paciente”.

O caso Tarasoff serviu de paradigma para esse tipo 
de situação, quando existe um terceiro em risco, dei-
xando claro que a preservação do sigilo e a proteção da 
privacidade terminam quando sério dano físico a uma 
pessoa identificável ou ao público em geral tiver alta 
probabilidade de ocorrência, o que justificaria a quebra 
de confidencialidade.
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